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CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 21.o

Informação e registo

1 — Compete à Câmara Municipal registar toda a informação topo-
nímica existente e comunicá-la às diversas entidades e serviços
interessados.

2 — Os serviços municipais competentes deverão constituir ficheiros
e registos toponímicos referentes ao município, onde constarão os
antecedentes históricos, biográficos ou outros, relativos aos nomes
atribuídos às vias públicas.

3 — A Câmara Municipal promoverá a elaboração e edição de plan-
tas toponímicas respeitantes aos principais centros urbanos.

Artigo 22.o

Regime de infracções

1 — As infracções ao preceituado neste Regulamento constituem
contra-ordenação e são punidas com coima a fixar, entre E 24,94
e E 99,76, cujo produto reverte integralmente para o município.

2 — Em caso de reincidência da infracção, a coima aplicável nos
termos do número anterior é elevada para o dobro.

3 — A negligência é punível, sendo os seus limites fixados em
metade dos referidos no n.o 1.

Artigo 23.o

Interpretação e casos omissos

As lacunas e dúvidas interpretativas suscitadas na aplicação do pre-
sente Regulamento serão preenchidas ou resolvidas, na linha do seu
espírito, pela Câmara Municipal.

Artigo 24.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação, nos termos legais.

2 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, José Manuel
Manaia Sinogas.

ANEXO I

1 — Para efeitos do presente Regulamento, a denominação das
vias e espaços públicos do concelho deverá atender às seguintes
classificações:

Alameda — via de circulação animada, fazendo parte de uma estru-
tura verde de carácter público onde se localizam importantes funções
de estar, recreio e lazer. É uma tipologia urbana que, devido ao seu
traçado uniforme, à sua grande extensão e ao seu perfil franco, se
destaca da malha urbana onde se insere, sendo muitas vezes um dos
seus principais elementos estruturantes. Necessariamente elementos
nobres do território, as alamedas combinam equilibradamente duas
funções distintas: são a ligação axial de centralidades, através de um
espaço dinâmico mas autónomo, com importantes funções de estada,
recreio e lazer;

Avenida — o mesmo que a alameda mas com menor destaque para
a estrutura verde, ainda que a contenha. O traçado é uniforme, a
sua extensão e perfil francos (ainda que menores que os das alamedas).
Hierarquicamente imediatamente inferior à alameda, a avenida
poderá reunir maior número e ou diversidade de funções urbanas
que esta, tais como comércio e serviços, em detrimento das funções
de estada, recreio e lazer. Poder-se-á dizer que se trata de uma via
de circulação mais urbana que a alameda, em que até o nome remete
para um espaço mais bucólico — álamo;

Rua — via de circulação pedonal e ou viária, ladeada por edifícios
quando em meio urbano. Poderá ou não apresentar uma estrutura
verde, o seu traçado poderá não ser uniforme, bem como o seu perfil,
e poderá incluir no seu percurso outros elementos urbanos de outra
ordem — praças, largos, etc. —, sem que tal comprometa a sua iden-
tidade. Hierarquicamente imediatamente inferior à avenida, poderá
reunir diversas funções ou apenas contemplar uma delas;

Caminho — faixa de terreno que conduz de um a outro lado, geral-
mente não pavimentado, podendo o seu traçado ser sinuoso e o seu
perfil exíguo. Geralmente associado a meios rurais ou pouco urbanos,
poderá não ser ladeado nem dar acesso a ocupações urbanas;

Calçada — caminho ou rua empedrada geralmente muito inclinada.
Ladeira — caminho ou rua muito inclinada;
Azinhaga — caminho de largura quando muito de um carro, aberto

entre valados ou muros altos. Tipologia urbana geralmente associada
a meios urbanos consolidados, de estrutura orgânica e grande den-
sidade de ocupação do solo;

Beco — rua estreita e curta muitas vezes sem saída;
Praça — espaço público largo e espaçoso de forma regular e dese-

nho urbano estudado normalmente por edifícios. Em regra, as praças
constituem lugares centrais, reunindo funções de carácter público,
comércio e serviços. Apresentam geralmente extensas áreas livres pavi-
mentadas e ou arborizadas;

Praceta — espaço público geralmente com origem num alargamento
de via ou resultante de um impasse, geralmente associado à função
«habitar», podendo também reunir funções de outra ordem;

Largo — terreiro ou praça sem forma definida nem rigor de desenho
urbano, ou que, apesar de possuir estas características, não constitui
centralidade, não reunindo por vezes funções além da habitação. Os
largos são muitas vezes espaços residuais resultantes do encontro de
várias malhas urbanas diferentes, de forma irregular, e que não se
assumem como elementos estruturantes do território;

Parque — espaço verde público, de grande dimensão, destinado ao
uso indiferenciado da população residente no núcleo urbano que serve.
Espaço informal com funções de recreio e lazer, eventualmente vedado
e preferencialmente fazendo parte de uma estrutura verde mais vasta;

Jardim — espaço verde urbano, com funções de recreio e estar
das populações residentes nas imediações, e cujo acesso é predo-
minantemente pedonal. Integra geralmente uma estrutura verde mais
vasta que enquadra a estrutura urbana;

Rotunda — praça ou largo de forma circular, geralmente devido
à tipologia da sua estrutura viária — em rotunda. Espaço de arti-
culação das várias estruturas viárias de um lugar, muitas vezes de
valor hierárquico diferente, que não apresenta ocupação urbana na
sua envolvente imediata. Sempre que reúne funções urbanas e se
assume como elemento estruturante do território, toma o nome de
praça ou largo.

2 — As vias ou espaços públicos não contemplados nos conceitos
anteriores serão classificados, pela Câmara Municipal, de harmonia
com a sua configuração ou área.

CÂMARA MUNICIPAL DE MOURA

Aviso n.o 3081/2006 — AP

José Maria Prazeres Pós-de-Mina, presidente da Câmara Municipal
de Moura, faz saber que a Assembleia Municipal de Moura, reunida
em sessão ordinária no dia 18 de Novembro de 2005, no exercício
da competência que lhe é conferida pela alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o
da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, deliberou por maioria aprovar, após
deliberação da Câmara Municipal, em reunião realizada no dia 28
de Setembro de 2005, decorrido que foi o período de apreciação
pública para recolha de sugestões, a proposta de alteração ao Regu-
lamento do Pavilhão Gimnodesportivo e anexos.

O Regulamento é republicado na íntegra com as alterações
introduzidas.

10 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, José Maria Prazeres
Pós-de-Mina.

Regulamento do Pavilhão Gimnodesportivo

Introdução

1 — O Pavilhão Gimnodesportivo é um local destinado unicamente
à prática desportiva, ao serviço das populações, sendo as suas normas
de utilização e de gestão estabelecidas pelo presente Regulamento,
da responsabilidade dos órgãos competentes da Câmara Municipal
de Moura.

2 — A gestão do Pavilhão Gimnodesportivo será da responsabi-
lidade de uma comissão executiva, composta pelo eleito responsável
pelo Departamento Sócio-Cultural, pelo chefe da Divisão de Cultura,
Património e Desporto e pelo técnico responsável pelo sector do
desporto.

3 — É expressamente proibida a utilização do Pavilhão para fins
que não estejam estritamente previstos neste Regulamento.

4 — Como anexos ao Pavilhão Gimnodesportivo consideram-se a
sala de musculação e o polidesportivo (bate-bolas).

Artigo 1.o

As instalações poderão ser utilizadas por clubes, núcleos, escolas
e entidades de interesse colectivo ou individual (públicas ou privadas),
sempre que essa utilização resulte em benefício para a população
em geral e para a do concelho em especial.

Artigo 2.o

A cedência das instalações poderá destinar-se a utilização regular
ou de carácter pontual. A utilização de carácter regular poderá ter
âmbito anual ou períodos de tempo mais curtos.
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Artigo 3.o

Para efeitos de planeamento da utilização das instalações, os pedi-
dos para a utilização regular deverão ser apresentados por escrito,
com 15 dias de antecedência, à Câmara Municipal de Moura.

a) Os pedidos de utilização de carácter pontual deverão ser apre-
sentados com a antecedência suficiente para serem apreciados pela
referida comissão executiva.

Artigo 4.o

O planeamento anual será elaborado em Setembro, podendo a
comissão executiva fazer posteriores alterações, desde que necessário
e devidamente justificadas, sempre com audição prévia dos utilizadores
regulares.

Artigo 5.o

Ao ser requisitada a utilização do Pavilhão, a entidade requerente
deverá especificar os seguintes itens:

a) Identificação da entidade requerente, responsável para todos
os efeitos, de acordo com as normas estabelecidas por este Regu-
lamento;

b) Modalidades que pretende praticar e carácter de utilização (ofi-
cial, treinos ou outras);

c) Tempo de utilização, com indicação de dias da semana e horas;
d) Período de utilização;
e) Número provável de praticantes por modalidade.

Artigo 6.o

Se a entidade utilizadora das instalações com carácter regular dese-
jar terminar o seu uso antes das datas previstas, deverá comunicá-lo
por escrito à Câmara Municipal, com o mínimo de 10 dias úteis de
antecedência.

Artigo 7.o

No caso da não utilização ocasional das instalações num dia ou
hora reservados por uma entidade, esta continuará responsável pelo
pagamento das inerentes taxas, a menos que comunique, com a ante-
cedência mínima de dois dias úteis, a sua impossibilidade de utilização.

Artigo 8.o

As autorizações de utilização serão comunicadas por escrito aos
interessados, especificando as condições de cedência previamente defi-
nidas. As mesmas poderão ser canceladas por motivos de força maior,
sendo justificadas, sempre que possível por escrito, às entidades uti-
lizadoras afectadas.

a) A título vincadamente excepcional e para a realização de acti-
vidades desportivas que não possam ter lugar noutra ocasião, pode
a comissão executiva requisitar as instalações, pese embora com pre-
juízo dos utentes regulares, sendo estes compensados com novo tempo
de utilização, a acordar entre as partes.

Artigo 9.o

As instalações deverão ser única e exclusivamente utilizadas pelos
representantes da entidade a quem a utilização foi autorizada, não
sendo permitida, em quaisquer circunstâncias, a sua subconcessão
a outra entidade ou utilizadores.

a) As infracções ao disposto neste artigo implicam o imediato can-
celamento da autorização concedida e, nos casos mais graves, das
penalizações que a comissão executiva entender por bem propor, rati-
ficadas pela Câmara Municipal de Moura.

Artigo 10.o

As instalações poderão ser cedidas no mesmo período temporal
a várias entidades, sempre que as condições técnicas do espaço o
permita, sem prejuízo para qualquer dos utentes e com o acordo
dos mesmos.

Artigo 11.o

As entidades, às quais for autorizada a utilização das instalações,
são totalmente responsáveis pelos prejuízos e danos causados nas
mesmas durante o período de cedência.

Artigo 12.o

Nos dias normais de funcionamento o Pavilhão terá o seguinte
horário:

1.o período — das 8 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 minutos;
2.o período — das 14 horas e 30 minutos às 23 horas e 30 minutos

(salvo situações excepcionais de torneios, jogos oficiais, etc.)

a) Nos horários destinados a actividades pontuais, o pavilhão estará
aberto aos atletas uma hora antes do início das mesmas.

b) Em situação de aulas curriculares os alunos terão acesso aos
balneários dez minutos antes do início das mesmas.

c) As instalações só poderão ser utilizadas desde que se encontre
presente um responsável da entidade requerente, devendo este ser
o último a abandonar o local, após verificação do estado dos espaços
utilizados.

Artigo 13.o

A cedência das instalações do Pavilhão Gimnodesportivo será feita
com base na seguinte ordem de prioridades:

1) Iniciativas da autarquia;
2) Jardins-de-infância e escolas do 1.o ciclo (no horário compreen-

dido entre as 9 e as 16 horas);
3) Escolas do 2.o ciclo (no horário compreendido entre as 8 horas

e 30 minutos e as 17 horas);
4) Escolas do 3.o ciclo (no horário compreendido entre as 8 horas

e 30 minutos e as 17 horas);
5) Provas constantes de calendários federados;
6) Treinos de entidades associativas, na vertente federada;
7) Núcleos desportivos de actividades não curriculares e sem fins

lucrativos;
8) Escolas do ensino secundário;
9) INATEL;
10) Desporto de manutenção;
11) Actividades com fins lucrativos;
12) Outros utilizadores.

Observações

a) No referente à população do ensino especial, as actividades terão
sempre prioridade sobre todas as outras, excepto em relação à prio-
ridade 1).

b) No escalonamento de prioridades será sempre dada preferência
às actividades que demonstrem uma maior regularidade, assim como
um maior número de praticantes.

Artigo 14.o

A utilização das instalações depende da autorização escrita da
comissão executiva, estando a entidade requerente sujeita ao paga-
mento de taxas de utilização que serão estipuladas pela Câmara Muni-
cipal de Moura.

(Em euros)

Utilização por hora

Diurna Nocturna
Actividades Instalações

Treinos de entidades do con-
celho.

Ginásio . . . . . . . . . . . . 2,50 3,50
Pavilhão . . . . . . . . . . . 4,50 5,50

Treinos de outras entidades Ginásio . . . . . . . . . . . . 5 7,50
Pavilhão . . . . . . . . . . . 10 15

Actividades sem entradas
pagas.

Ginásio . . . . . . . . . . . . 4,50 5,50
Pavilhão . . . . . . . . . . . 6,50 7,50

Actividades com entradas
pagas.

Ginásio . . . . . . . . . . . . 8 12
Pavilhão . . . . . . . . . . . 15 20

Aulas com fins lucrativos . . . Ginásio . . . . . . . . . . . . 7,50 10
Pavilhão . . . . . . . . . . . 12,50 17,50

Aulas curriculares . . . . . . . . . Ginásio . . . . . . . . . . . . 5 7,50
Pavilhão . . . . . . . . . . . 10 15

Nota. — IVA a incluir à taxa em vigor.

a) Considera-se período de utilização nocturna aquele em que hou-
ver necessidade de recorrer à iluminação artificial:

De 1 de Maio a 30 de Setembro, das 20 horas às 23 horas e 30 minutos;
De 1 de Outubro a 30 de Abril, das 18 horas às 2 horas e 30 minutos.
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b) As taxas constantes da tabela destinam-se a ser cobradas aos
utentes, podendo a Câmara Municipal de Moura deliberar não cobrar
as respectivas taxas, em casos que o justifiquem.

c) As taxas de utilização destas instalações serão actualizadas sem-
pre que a Câmara Municipal de Moura o entenda necessário, tomando
como base a taxa de inflação nacional à data da actualização.

d) No tempo de utilização para actividades com ou sem entradas
pagas, é incluído todo o tempo em que o utente é responsável pela
ocupação (quer no todo, quer em parte), em termos de espaço físico.

e) Quando qualquer actividade for transmitida pela TV e esta pague
direitos de transmissão, será cobrada à entidade utente das instalações
uma taxa de 20 % dessa receita, além da taxa normal de utilização.

f) A utilização para funcionários municipais será de 50 % da taxa
para particulares.

Artigo 15.o

O responsável da entidade requerente deverá solicitar ao funcio-
nário de serviço a chave do balneário e ou arrecadação, devendo
a mesma ficar em sua posse até ao fim da actividade, sendo devolvida
no final da mesma.

A Câmara Municipal de Moura não é responsável pelo espaço
em causa quando a chave não estiver na posse do funcionário de
serviço.

Artigo 16.o

Os sistemas de iluminação e aquecimento das instalações só podem
ser operados pelo vigilante ao serviço do Pavilhão. Também a abertura
e o encerramento de todas as instalações é da exclusiva responsa-
bilidade do vigilante, a quem os utilizadores deverão solicitar a pres-
tação desses serviços.

a) Os períodos de banho não deverão exceder os dez minutos.

Artigo 17.o

O acesso aos recintos da prática desportiva só será permitido a
pessoas que tenham equipamento próprio, nomeadamente ténis ou
sapatilhas adequadas, os quais não poderão ser os utilizados nesse
momento como calçado de rua.

Artigo 18.o

A Câmara Municipal de Moura declina a responsabilidade do desa-
parecimento ou estrago em quaisquer valores ou objectos pessoais,
durante o período de utilização.

Artigo 19.o

Dentro do Pavilhão é expressamente proibido fumar ou foguear,
conforme a legislação em vigor, excepto no átrio da entrada principal.

Não é permitido comer e deitar lixo no recinto de jogos, assim
como no ginásio, existindo no átrio da entrada principal e no átrio
da entrada dos atletas recipientes próprios para a recolha de lixo.

Artigo 20.o

Os estragos registados nas instalações, durante o período de uti-
lização, são da responsabilidade das entidades requerentes, devendo
o funcionário de serviço comunicar a ocorrência à comissão executiva,
por escrito, no prazo de vinte e quatro horas, e ao responsável da
entidade.

Artigo 21.o

Os casos omissos e as dúvidas surgidas no presente Regulamento
serão resolvidos pela comissão executiva.

Artigo 22.o

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a data da
sua publicação.

ANEXO I

Sala de musculação do Pavilhão Gimnodesportivo

Normas de utilização

1 — A sala de musculação do Pavilhão Gimnodesportivo é um local
destinado, única e exclusivamente, à prática da cultura física, sendo
os seus utilizadores obrigados a zelar pelo seu bom estado de fun-
cionamento, nomeadamente no que diz respeito aos materiais ali
existentes.

2 — Os pedidos de utilização colectivos serão efectuados na Divisão
de Cultura, Património e Desporto da Câmara Municipal de Moura,
com a antecedência de 10 dias úteis em relação à data de início
da actividade.

a) Por pedidos de utilização colectivos entendem-se:
Treinos de entidades do concelho;
Aulas com fins lucrativos.

3 — A cedência deste espaço para as utilizações individuais será
feita mediante inscrição prévia efectuada no Pavilhão Gimnodes-
portivo.

4 — As taxas a cobrar serão as seguintes:

(Em euros)

Actividades Valor/hora

Treinos de entidades do concelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
Aulas com fins lucrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Utilizações individuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

a) Os pagamentos das utilizações individuais serão efectuados no
Pavilhão Gimnodesportivo, junto do funcionário de serviço, no acto
da utilização do espaço.

b) As restantes utilizações serão pagas nos serviços da Divisão de
Cultura, Património e Desporto da Câmara Municipal de Moura.

c) Sempre que devidamente justificado, poderá a Câmara Municipal
de Moura, caso o entender, deliberar não cobrar as taxas acima
indicadas.

5 — A sala de musculação será utilizada diariamente, com excepção
dos domingos, em períodos de uma hora, nos seguintes horários:

Das 10 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 minutos;
Das 15 horas e 30 minutos às 20 horas e 30 minutos.

6 — Dada a exiguidade do espaço, a sala só poderá ser utilizada,
em simultâneo, por um número máximo de 10 praticantes (no caso
das utilizações individuais) ou 12 praticantes (no caso das utilizações
colectivas).

7 — A comissão executiva do Pavilhão Gimnodesportivo poderá
cancelar a utilização de todos aqueles que, através do seu compor-
tamento naquelas instalações, venham a demonstrar não reunir con-
dições de higiene ou civismo para utilizar um espaço que é público.

8 — Poderá ainda ser cancelada a utilização aos praticantes que
não revelem uma assiduidade mínima, não podendo, portanto, estar
a impedir a utilização a outros interessados. A assiduidade mínima
será considerada em função do número mensal de utilizações dos
utentes em causa. A falta de assiduidade será comprovada pelos fun-
cionários do Pavilhão, não sendo, no entanto, cancelada a utilização
sem uma consulta prévia aos utilizadores.

9 — No final de cada utilização, compete aos praticantes deixarem
os materiais devidamente arrumados, de forma a permitir que o grupo
seguinte os encontre nos locais apropriados.

10 — O acesso à sala de musculação só será permitido a pessoas
devidamente equipadas e que tenham calçados ténis ou sapatilhas
próprias, os quais não poderão ser os utilizados nesse momento como
calçado de rua.

11 — Na sala de musculação é expressamente proibido fumar ou
foguear, conforme a legislação em vigor.

Não é também permitido comer neste espaço, assim como deixar
lixo espalhado na sala, existindo no local recipientes próprios para
a recolha de lixo.

12 — O utilizador ou utilizadores serão totalmente responsáveis
pelos prejuízos ou danos causados nas instalações e no material,
durante o período de cedência.

13 — Não é permitida a utilização dos aparelhos por pessoas com
idade igual ou inferior a 16 anos, excepto quando acompanhadas
por um técnico responsável, ou através da apresentação de um termo
de responsabilidade dos pais, encarregados de educação ou tutores,
a entregar no Sector de Desporto do Departamento Sócio-Cultural
da Câmara Municipal de Moura.

14 — A observância das normas de utilização da sala de musculação
será exercida, numa primeira análise, pelos funcionários de serviço
do Pavilhão Gimnodesportivo.

15 — Os casos omissos e as dúvidas surgidas no presente documento
serão resolvidas pela comissão executiva do Pavilhão Gimnodes-
portivo.

ANEXO II

Polidesportivo

(bate-bolas)

Normas de utilização

1 — O polidesportivo junto aos campos de ténis deverá ser con-
siderado um espaço de múltiplas utilizações desportivas, pelo que
deve ser considerado um anexo do Pavilhão Gimnodesportivo, regen-
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do-se a sua utilização pelo Regulamento existente para aquelas
instalações.

2 — Os pedidos de utilização destas instalações deverão ser soli-
citadas conforme o Regulamento supracitado.

3 — Os utilizadores terão à sua disposição os balneários do Pavilhão
Gimnodesportivo.

4 — O acesso deverá ser efectuado através da solicitação da chave
ao funcionário do Pavilhão Gimnodesportivo, obedecendo esta uti-
lização a uma necessária planificação.

5 — As taxas a pagar serão equivalentes ao ginásio do Pavilhão
Gimnodesportivo.

CÂMARA MUNICIPAL DA MURTOSA

Aviso n.o 3082/2006 — AP

Plano de Pormenor do Núcleo Urbano n.o 2 da Torreira

Joaquim Manuel dos Santos Baptista, vice-presidente da Câmara
Municipal da Murtosa, torna público que, nos termos e para os efeitos
do disposto no n.o 1 do artigo 74.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, a Câmara Municipal da Murtosa
deliberou, por unanimidade, em sua reunião ordinária de 11 de Julho
de 2006, o seguinte:

Considerando que o Plano Director Municipal da Murtosa, no
âmbito da sua estratégia de estruturação territorial, propõe para o
núcleo urbano n.o 2 (identificado na respectiva planta de ordena-
mento) a elaboração de um plano de urbanização ou de pormenor
para o mesmo;

Considerando que o núcleo em causa tem sido objecto de pretensões
de edificabilidade, que carecem de ser enquadradas no âmbito de
um instrumento de gestão territorial que pormenorize essa ocupação;

E considerando que a falta desse enquadramento poderá pôr em
causa o correcto desenvolvimento urbanístico do local:

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, determinar que
se dê início aos procedimentos para a elaboração de um plano de
pormenor para o respectivo núcleo, que se espera vir a concluir no
prazo de 12 meses.

Nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 74.o e 75.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, deter-
mina-se a publicação da presente deliberação por forma a permitir
aos interessados a formulação de sugestões, bem como a apresentação
de informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas
no âmbito do procedimento de elaboração. Essas participações pode-
rão ser apresentadas, durante um período que se fixa de 30 dias
a contar da data da publicação da deliberação na 2.a série do Diário
da República. As participações serão dirigidas ao presidente da Câmara
Municipal e devem ser apresentadas por escrito nos serviços admi-
nistrativos ou remetidas por carta registada, durante o período acima
referido.

13 de Julho de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Joaquim
Baptista.

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Rectificação n.o 180/2006 — AP

Regulamento e tabela de taxas, licenças e outras receitas
municipais do município de Oliveira de Azeméis

Ápio Cláudio do Carmo Assunção, presidente da Câmara Municipal
de Oliveira de Azeméis, torna público que o anexo ao regulamento
referido em epígrafe, publicado no apêndice n.o 65 ao Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 144, de 27 de Julho de 2006, através do edital
n.o 354/2006 — AP, saiu com inexactidão. Assim, na secção I, «Publi-
cidade», do capítulo V, «Publicidade e ocupação da via pública», do
referido anexo, «Tabela de taxas e outras receitas municipais», onde
se lê:

«Balões, insufláveis e semelhantes:
[ . . .]
Acréscimo por mês — E 10»

deve ler-se:

«Balões, insufláveis e semelhantes:
[ . . .]
Acréscimo por mês — E 1»

Assim, considera-se efectuada a correcção ao edital atrás referido,
produzindo os seus efeitos na data do mesmo.

28 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Ápio Cláudio
do Carmo Assunção.

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Rectificação n.o 181/2006 — AP

Para os devidos efeitos legais se declara que a actualização da
tabela de taxas e outras receitas municipais em vigor, publicada através
do aviso n.o 1412/2006 (2.a série) — AP no Diário da República,
2.a série, n.o 104, apêndice n.o 49, de 30 de Maio de 2006, saiu com
uma incorrecção no artigo 44.o-B, no que diz respeito à indicação
do valor devido pela repetição da vistoria para verificação das con-
dições impostas nas instalações de armazenamento de produtos de
petróleo e de postos de abastecimento de combustíveis com capacidade
total igual ou superior a 5000 m3, pelo que onde se lê «E 1500»
deve ler-se «E 1000».

25 de Julho de 2006. — O Director, José Branco.

CÂMARA MUNICIPAL DE PROENÇA-A-NOVA

Aviso n.o 3083/2006 — AP

Nos termos do n.o 2 do artigo 77.o e da alínea b) do n.o 3 do
artigo 148.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro, torna-se público que no seguimento da deliberação da
Câmara Municipal de Proença-a-Nova, na reunião pública do dia 18
de Julho de 2006, foi determinado dar início à revisão do Plano Direc-
tor Municipal de Proença-a-Nova.

No âmbito das disposições legais citadas e no prazo de 30 dias
úteis a contar do próximo dia 1 de Setembro, encontra-se aberto
um período para formulação de sugestões, bem como para apresen-
tação de informações sobre quaisquer questões que possam ser con-
sideradas no âmbito do respectivo procedimento de elaboração.

25 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, João Paulo Marçal
Lopes Catarino.

CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA BRAVA

Edital n.o 387/2006 — AP

José Ismael Fernandes, presidente da Câmara Municipal da Ribeira
Brava, torna público que, em reunião ordinária de 18 de Maio de
2006, o órgão executivo desta autarquia deliberou aprovar o projecto
de regulamento sobre toponímia e numeração de polícia, de modo
que durante 30 dias após a data da publicação no Diário da República,
2.a série, seja submetido à apreciação pública para recolha de suges-
tões, em conformidade com o disposto no artigo 118.o do Código
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

Durante esse período poderão os interessados consultar o projecto
de regulamento sobre toponímia e numeração de polícia no edifício
dos Paços do Concelho, sito à Rua do Visconde, 56, 9350-213 Ribeira
Brava, e sobre ele formular, por escrito, as sugestões que entendam,
que deverão ser dirigidas ao presidente da Câmara Municipal da
Ribeira Brava, a entregar na Secretaria ou a enviar, por carta registada
com aviso de recepção, para aquela morada.

Para constar, publica-se o presente aviso, que será afixado nos luga-
res de estilo.

A presente proposta deverá ser sujeita a aprovação da Assembleia
Municipal, nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o da Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro.

Projecto de regulamento municipal de toponímia
e numeração policial do concelho da Ribeira Brava

Preâmbulo

Definindo-se etimologicamente como o estudo histórico ou linguís-
tico da origem dos nomes próprios dos lugares, a toponímia, para
além do seu significado e da sua importância como elemento de iden-
tificação, orientação, comunicação e localização de imóveis urbanos
e rústicos, é também, enquanto área de intervenção tradicional do
poder local, reveladora da forma como o município encara o patri-
mónio cultural.




